
RESOLUÇÃO Nº 08/2021 de 20 de julho de 2021

Institui  a  Comissão  de  Acompanhamento  da
Operação 2021.2 do açude Realejo, município de
Crateús.

O COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DOS SERTÕES DE CRATEÚS, no uso das

atribuições que lhe confere o Art. 46, da Lei nº 14.844, de 28 de dezembro de 2010 e o disposto no

IX do artigo 2º do Regimento Interno do CBHSC;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual n° 33.510/2020 e suas alterações posteriores

que decretou situação de emergência em saúde no âmbito estadual, dispondo sobre uma série de

medidas para enfrentamento e contenção da infeção humana provocada pelo novo coronavírus; 

CONSIDERANDO a  situação excepcional  em que estamos vivendo,  a  exigir  das  autoridades

públicas  ações  mais  restritivas  no  sentido  de  barrar  o  avanço  da  disseminação  da  doença,

preservando a saúde da população, sobretudo das pessoas mais vulneráveis pela contaminação;

CONSIDERANDO a Portaria 566/2020 da SRH, que dispõe sobre a participação e votação em

reuniões  virtuais  ordinárias  e  extraordinárias  do  Conselho  Estadual  dos  Recursos  Hídricos  –

CONERH e dos Comitês de Bacia e Hidrográficas – CBH do Ceará; 

CONSIDERANDO a deliberação do plenário do Comitê da Bacia Hidrográfica dos Sertões de

Crateús em reunião extraordinária virtual ocorrida no dia 20 de julho de 2021, RESOLVE: 

Art. 1º – Instituir a Comissão de Acompanhamento da Operação 2021.2 do açude Realejo, situado

no município de Crateús.
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§ - A Comissão de Acompanhamento da Operação 2021.2 do açude Realejo  terá a seguinte compo-
sição:

 I) 04 membros da diretoria do CBHSC; 

II) 01 representante da Associação Caatinga;

III) 01 representante da Cáritas Diocesana de Crateús;

IV) 01 representante do Sistema Integrado de Saneamento Rural – SISAR

V) 01 representante da Beckman Sementes.

§ 2º A  Comissão de Acompanhamento da Operação 2021.2 do açude Realejo funcionará até  a

apresentação de relatório final ao CBHSC, com a prestação de contas da operação 2021.2 do açude

Realejo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

Crateús, 20 de julho de 2021.

Antônia Nilce Pereira de Souza
Presidente do Comitê da Bacia Hidrográfica dos Sertões de Crateús
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